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A Pregoeira designada pela Portaria n.º 726/2013, torna público aos 
licitantes interessados em participar da sessão do Pregão 
Presencial nº 001/2014, que visa a Contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de solução de CFTV para a nova 
sede do Tribunal de Contas do Estado de Goiás, os seguintes 
esclarecimentos: 

 

Questionamento 1 

 

Como é sabido, o sistema de CFTV é composto por vários fabricantes, 

câmeras, softwares, sistema de gravação, sistema de visualização, 

infraestrutura e outros. Sabemos também que uma especificação técnica 

deve possibilidade a igualdade de competição em pelo menos 3 fabricantes 

distintos, essa competitividade só tras economicidade para o TCE. No intuito 

de aumentar a competitividade e o número de licitantes no certame e 

ainda, após pesquisa nos principais fabricantes de mercado, no qual 

podemos citar pelo menos 5 (Axis, Pelco, Bosch, Sony e Avigilon) grandes no 

segmento de CFTV (cameras), identificamos que este item está direcionado 

para apenas dois fabricantes (Pelco e Avigilon) destes maiores, salvo se 

existir exclusividade para uma determinada linha de produtos, que não é o 

caso. Entendemos que se ofertarmos o produto de um dos únicos dois 

fabricantes que atendem 100% ao item 2, e mantendo a oferta nos outros 

itens do edital com outro fabricante lider de mercado, estaremos 

aumentando a competitividade e estaremos atendendo o edital. Lembrando 

que sera mantido o prazo de garantia e as condiçoes de fornecimento do 

edital. Nosso entendimento está correto? 

 

Resposta: 

A empresa encontra-se enganada ao afirmar que existe direcionamento, e 

que só os fabricantes Pelco e Avigilon possuem produtos que atenda a 

especificação do item 2. Outros fabricantes possuem Câmeras que 

comtemplam perfeitamente o estabelecido no Edital. A empresa tem total 

liberdade para ofertar qualquer produto que deseje, inclusive de fabricantes 

distintos, desde que seja mantida a total compatibilidade na solução, 

conforme exigido nas especificações técnicas do edital. 

 



 

 

Questionamento 2 

 

Ainda no mesmo item 2 CÂMERA IP FIXA MINI DOME IP66 do TR.  

Questionamento 2 Se ofertamos uma câmera do mesmo fabricante das 

demais, 720p e lux monocromático de 0,04 lux sem o IR ativado, e 0,00 lux 

ativado, mesmo havendo a necessidade de fornecer um número maior de 

câmeras para atender com toda qualidade a cobertura da área proposta 

pelo TCE também estaremos ao edital, nosso entendimento está correto? 

 

Resposta: 

Entendimento incorreto, as câmeras ofertadas precisam atender as 

especificações técnicas descritas no edital. 

 

Questionamento 3 

 

Item 4.3 do TR: Possuir resolução HD mínima de 1080p/HDTV (1920x1080 

pixels);  

Questionamento: Este item, apenas um fabricante atende 100% da essa 

especificação (Avigilon). Ofertando uma câmera com 1080i com o mesmo 

número de pixels (1920x1080) estaremos atendendo ao edital, está correto 

nosso entendimento?  

 

Resposta: 

Entendimento incorreto, as câmeras ofertadas precisam atender as 

especificações técnicas descrita no edital. Existem diversas câmeras quem 

atendem esta especificação, podemos citar como exemplo de câmeras de 

outros fabricantes que atendem as mesmas: 

Câmera Pelco SARIX IXE21; 

Câmera Axis Q1755-E. 

 

Questionamento 4 

 

Item 7.2 do TR: Deverá possuir jog / shuttle, joystick deverá possuir pelo 

menos 30 teclas iluminadas, campainha de alarme e permitir o 

gerenciamento de aplicativos a partir do PC por meio de uma conexão USB;  

Questionamento: Este item também apenas um fabricante atende 100% da 

especificação do edital (Pelco). Ofertando uma mesa que não possui teclas 

iluminadas porém muito superior ao solicitado em termos de 

funcionalidades, estaremos atendendo ao edital. Nosso entendimento está 

correto? 

 

Resposta: 

Entendimento incorreto, a solução ofertada deve atender as especificações 

técnicas descrita no edital. Existem diversos dispositivos quem atendem esta 

especificação, podemos citar também outros fabricantes de Mesa 

Controladora que atendem as especificações como Avigilon, Sony dentre 

outros. 



 

 

 

Questionamento 5 

 

Item 5 do TR: SOFTWARE DE MONITORAMENTO E GRAVAÇÃO 

Questionamento: Não encontramos uma forma de viabilizar a quantidade de 

questionamento para este item. Está 100% direcionado para Avigilon, e o 

pior, a tecnologia embarcada no sistema deles (câmeras e software) não 

integra com nenhum outro software mercado. Tornando impraticável a 

competitividade no certame. A única integraçao é com a interface ONVIF, 

eles não fornecem nenhuma outra documentação de integração. Se algum 

dia a Avigilon descontinuar alguma linha de produto ou entrar em falência, 

todo o investimento será perdido. Os maiores fabricantes do Mercado, onde 

podemos citar: Digifort, ISS, Milestone, Nice, Aimetis, Nuuo, Agent VI, entre 

outros pode oferecer muito mais funcionalidades para um sistema de CFTV, 

não consegue atender a essa especificação, salvo a Avigilon. Perguntamos: 

Oferecendo qualquer um dos softwares líderes de Mercado com outras 

funcionalidades salvo as amarrações da especificação do edital, estamos 

atendendo ao edital? Está correto nosso entendimento? 

 

Resposta: 

Entendimento incorreto, a solução ofertada deve atender as especificações 

técnicas descrita no edital. 

 

    

 
Goiânia, 13 de Maio de 2014. 
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